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MOÇÃO DE REPÚDIO Nº. ___/2023 

 

 O Vereador que o presente subscreve requer, na forma regimental, que seja enviada 

MOÇÃO DE REPÚDIO em face da tentativa de legalização do aborto por meio da ADPF 442 

(Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental), e manifestar apoio ao Congresso 

Nacional a fim de garantir as prerrogativas constitucionais e republicanas das competências do 

Poder Legislativo e de se evitar um possível ativismo judicial por parte do Supremo Tribunal 

Federal. 

A vida humana deve ser respeitada e protegida de maneira absoluta desde o momento da 

concepção, o primeiro minuto de sua existência, o ser humano deve ter reconhecido o seu direito 

de pessoa, entre os quais a prerrogativa inviolável de todo ser inocente à vida. 

O aborto é ato contrário à vida e sua prática é infração grave à legislação que garante 

inviolabilidade do direito à vida, conforme a Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º.  

A Constituição Federal, em seu primeiro artigo, revela que a República Federativa do Brasil 

tem como um de seus fundamentos a dignidade da pessoa humana. Este princípio é um verdadeiro 

vetor de nosso sistema jurídico e indica que a existência dos seres humanos é anterior e 

independentemente de atribuição por qualquer ordem jurídica. O nosso ordenamento jurídico já 

consagrou que o direito à vida é garantido de maneira inviolável (art. 5º, CF) e que a personalidade 

civil da pessoa começa no nascimento com vida, mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os 

direitos do nascituro (art. 2º do Código Civil).  

Ademais, o Código Penal, em seus artigos 124 e 126, criminaliza o aborto provocado pela 

gestante ou com seu consentimento. Desta forma, fica clara a intenção do legislador em garantir o 

direito à vida, desde a sua concepção. Não cabe, portanto, ao Poder Judiciário usurpar a atribuição 

do Poder Legislativo, em atuação explicitamente contrária à Constituição Federal. Não é admissível 

que um magistrado venha atuar além dos limites, claramente, definidos pela Carta Magna. Esta 

seria uma grave violação à tripartição de Poderes, princípio também estabelecido pela Constituição 

Federal. 

 Conforme mencionado, a ADPF 442, ajuizada pelo Partido Socialismo e Liberdade (PSOL), 

busca a declaração de não recepção parcial dos artigos 124 e 126 do Código Penal, a fim de 

descriminalizar a conduta abortiva até as 12 semanas de gestação. A referida ação tem como 
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relatora a Ministra Rosa Weber, e se fundamenta, quase que exclusivamente, no direito de liberdade 

das mulheres, tendo como base o direito comparado. No entanto, o nosso ordenamento jurídico 

pátrio não dá abertura para essa interpretação, conforme disposições da Constituição Federal e da 

legislação infraconstitucional. 

Conforme afirmação da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB), emitida 2017 "O 

direito à vida é incondicional. Deve ser respeitado e defendido, em qualquer etapa ou condição em 

que se encontre a pessoa humana". Portanto, cabe ao Poder Público e à toda a coletividade lutar 

para que esse direito seja garantido para as presentes e futuras gerações. 

Diante de tais fatos, solicitamos aos nossos pares o apoio na aprovação desta presente 

MOÇÃO DE REPÚDIO, que após deliberado pelo Plenário, seja enviado cópias ao Presidente do 

Senado Federal e ao Presidente da Câmara dos Deputados. Além disso, se requer que o 

conteúdo seja integralmente divulgado nas plataformas digitais do Poder Legislativo local, visando 

informar e conscientizar a comunidade. 

 

Sala das Sessões “João Batista Ferreira de Souza”, 29 de setembro de 2023. 

 

Paulo Sérgio de Toledo Costa 

Vereador-Presidente – PSDB 
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